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Art. 440. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será
publicada pela imprensa, onde houver, ou em editais afixados à porta do edifício do tribunal,
lançando-se os nomes dos alistados, com indicação das residências, em cartões iguais, que,
verificados com a presença do órgão do Ministério Público, ficarão guardados em urna fechada
a chave sob a responsabilidade do juiz.

Art. 441. Nas comarcas ou nos termos onde for necessário, organizar-se-á lista de
jurados suplentes, depositando-se as cédulas em urna especial.

Seção IV
Do Julgamento do Júri

Art. 442. No dia e à hora designados para reunião do júri, presente o órgão do
Ministério Público, o presidente, depois de verificar se a urna contém as cédulas com os nomes
dos vinte e um jurados sorteados, mandará que o escrivão lhes proceda à chamada, declarando
instalada a sessão, se comparecerem pelo menos quinze deles, ou, no caso contrário,
convocando nova sessão para o dia útil imediato.
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